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CONGRESSO NACIONAL

EMENDA N¢ - CMMPV 1309/2025
(a MPV 1309/2025)

Acrescente-se § 3° ao art. 11 da Medida Proviséria, com a seguinte
redacio:

§ 3° A aquisi¢do excepcional de géneros alimenticios de que trata o
caput devera observar e respeitar, necessariamente, os precos médios praticados

em mercado para os produtos a serem adquiridos, na forma do regulamento.”

JUSTIFICACAO

Entendemos a urgéncia gerada pelo Tarifago dos EUA, notadamente
quanto a bens alimenticios pereciveis atingidos pela medida. Entretanto, ha que
se garantir alguma razoabilidade e justica no processo de aquisi¢cdo, de modo a
evitar abusos e ilegalidades. Daif a necessidade de, no minimo, terem que observar
os precos médios dos produtos que se pretende adquirir. Esse é um parametro que

ndo pode faltar, mesmo que se trate de medida excepcional, com prazo para acabar.

Estamos falando, portanto, de medida moralizadora, que ndo impede

o atingimento dos objetivos tracados mediante a permissdo que ora se dd a
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administracdo publica, considerados todos os niveis, municipal, estadual e federal. ==

Sala da comissdo, 18 de agosto de 2025.

Deputado Mendonga Filho
(UNIAO - PE)

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD256585622100

-E Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Mendonga Filho
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           § 3º
           A aquisição excepcional de gêneros alimentícios de que trata o caput deverá observar e respeitar, necessariamente, os preços médios praticados em mercado para os produtos a serem adquiridos, na forma do regulamento.
        
      
    
  
     
   
     
       Acrescente-se § 3º ao art. 11 da Medida Provisória, com a seguinte redação:
        “ Art. 11.      § 3º A aquisição excepcional de gêneros alimentícios de que trata o caput deverá observar e respeitar, necessariamente, os preços médios praticados em mercado para os produtos a serem adquiridos, na forma do regulamento.”
    
  
   <p class="align-justify">Entendemos a urgência gerada pelo Tarifaço dos EUA, notadamente quanto a bens alimentícios perecíveis atingidos pela medida. Entretanto, há que se garantir alguma razoabilidade e justiça no processo de aquisição, de modo a evitar abusos e ilegalidades. Daí a necessidade de, no mínimo, terem que observar os preços médios dos produtos que se pretende adquirir. Esse é um parâmetro que não pode faltar, mesmo que se trate de medida excepcional, com prazo para acabar.</p><p class="align-justify">Estamos falando, portanto, de medida moralizadora, que não impede o atingimento dos objetivos traçados mediante a permissão que ora se dá à administração pública, considerados todos os níveis, municipal, estadual e federal.</p>
   
     
  
   


